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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 1 6 'U b ~ Cl 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° J5<ô 
(Do Sr. Deputado Nelson Marquezelli) 

.. Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República · .. 
Tcheca e dá outras providências; 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 10 - Fica instituído,como serviço de cooperação interparlamentar, 
o Grupo Brasil-República Tcheca, com o objetivo de incentivar e desenvolver as relações en
tre os dois países e cooperar para o maior intercâmbio entre os seus poderes legislativos. 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será composto por membros do 
Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. 20 
- O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus estatutos, aprovados 

por seus respectivos integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 30 
- A instituição, instalação e funcionamento do Grupo Parlamen

tar será sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 40 
- Esta resolução entrará em vigor na data de sua promulgação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A República Tcheca, tem raízes históricas desde o século VII, nas anti
gas Boêmia e Morávia. 

Sua luta foi titânica para alcançar a independência, arrancada à forceps, 
ao final da Primeira Guerra Mundial, em 1918, com revezes de toda sorte, desde a Batalha da 
Montanha Branca até a triunfal Revolução de 17 de novembro de 1989. 

Com a queda do Muro de Berlim e a democratização da região, os Es
tados Tcheco e Eslovaco separaram-se e surgiu o novo Estado Tcheco, a partir de 10 de janei
ro de 1993, com profundas transformações sociais. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A economia de mercado, a liberação de preços e a estabilização e con
trole do processo inflacionário avanços da Nação Tcheca. 

Ressalta-se o grande progresso na área turística, principalmente na ca-
pital do País, Praga. 

A indústria tcheca tem evoluído para uma ampla modernização e a de
mocracia tem sido a alavanca para o sucesso do País. 

o Restabelecimento das relações com a comunidade internacional tem 
trazido um influente nível de informações, de inúmeros acordos científicos, de incontáveis in
tercâmbios no campo econômico e político. 

Esse importante País, onde a promessa de defesa perene dos valores da 
dignídade humana e liberdade democrática estão marcadas indelevelmente em sua Constitui
ção, será, em breve espaço de tempo, um dos maiores parceiros do Brasil. 

Brasília, nossa Capital, fundada pela obstinação do descendente Tcheco 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, será o centro irradiador de importantes acordos com a Re
pública Tcheca, principalmente no campo político, com a criação do rupo Parlamentar Bra
sil-República Tcheca, que, certamente, contará com a ar, ova ão ânime dos meus nobres 
pares. 

Sala das Sessões, em/6 de j 

Deputado NELSON 
(PT 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 
APROV A O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I 
DA SEDE 

Art. 10 A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, 
funciona no Palácio do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a 
Câmara poderá, por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria 
absoluta dos Deputados, reunir-se em outro edifício ou em ponto 
diverso no território nacional. 

Capítulo II 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

Art. 20 A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões 
legislativas: 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188, DE 1998 

RELATÓRIO 

"Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca e dá outras providências." 

Autor: 
Relator: 

Deputado Nelson Marquezelli 
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NEL
SON MARQUEZELLI, cria o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca, o qual funcionará como serviço de cooperação interparlamen
tar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos respecti
vos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordi
nária e regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta: 

" Com a queda do muro de Berlim e a democrati
zação da região, os Estados Tcheco e Eslovaco se
pararam-se e surgiu o novo Estado Tcheco, a partir 
de 10 de janeiro de 1993, com profundas transforma
ções sociais. 

O restabelecimento de relações com a comuni
dade internacional tem trazido um influente nível de 
informações, de inúmeros acordos científicos, de in
contáveis intercâmbios no campo econômico e 
político. 

Esse importante País, onde a promessa de de
fesa perene dos valores da dignidade humana e liber
dade democrática estão marcadas indelevelmente em 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/ 86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESlDENTE 

sua Constituição, será, em breve espaço de tempo, 
um dos maiores parceiros do BrasiL" 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, 
hoje, na Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Re
soluções da Casa. Dentre outros, posso citar: Brasil-México (nO 09/91), 
Brasil-Cuba (nO 15/89), Brasi l-Itália (n° 55/79), Brasil-Angola (nO 

8/89), Brasil-França (nO 27/90), Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Rei
no da Tailândia (nO 33/93), Brasil-Marrocos (nO 36/93). 

Medida importante, no meu entendimento, é que es
ses Grupos atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

• 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, 
são instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de dife
rentes Nações. Temos muito a aprender com a experiência alheia e 
eles com a nossa. Sobretudo agora quando as relações internacionais 
passam a se guiar mais voltadas para um integracionismo econômico: 
Comunidade Econômica Europeia, Mercosul, etc. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste 
Projeto de Resolução nO 188/98, que institui o Grupo Parlamentar Bra
sil-República Tcheca. 

pr188-98 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/ 86) 

Sala de Reuniões, em 0 .---- \ 
Deputado HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito Fortes, 1 ° Vice-Presidente 

(Relator) , Ubiratan Aguiar, 1 ° Secretário, Nelson Trad , 2° Secretário, Paulo Paim, 

3° Secretário, e Efraim Morais, 4° Secretário, resolveu aprovar o Projeto de 

Resolução nO 188, de 1998, de autoria do Deputado Nelson Marquezelli, que 

institui o Grupo Parlamentar Brasil-República Tcheca e dá outras providências. 

Sala das Reuniões, 12 de agosto de 1998. 

L TEMER 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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Apro~ado o Projeto. Promulgada a Resolução 
Em ?oL /11 /C.tg 
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Moza t Via la de Paiva 
Secr ário-G ral da Mesa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188-A DE 1998 
( Do Sr. Nelson Marquezelli ) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República Tcheca e dá outras providências ; tendo 
parecer da Mesa, pela aprovação. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

I1 - Na Mesa: 
- parecer do Relator 
- parecer da Mesa 

A C:lmara dos Deputados Resolve: 

Art. 10 - Fica instituído,como serviço de coopcração interparlarncntar. 
o Grupo Brasil-República Tcheca, com o objctivo de inccntivar c dcsen vo lvcr as rclaçôcs cn
tre os dois países e cooperar para o maior intcrcàmbio entre os seus poderes legislati vos 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será composto por mcmbrus do 
Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. r - O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus cstatutos, aprovados 
por seus respectivos integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor 

Art. 3" - A instituição, instalação e funcionamcnto do Grupo Parlamen
tar será sem onus para a Câmara dos Deputados. 
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Art. 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua promulgação, 

revogando-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇAO 

A República T checa, tem raízes históricas desde o século VII, nas anti

gas Boêmia e Morávia 

Sua luta foi titânica para alcançar a independcncia , arrancada à forceps, 
ao tinal da Primeira Guerra Mundial, em 1918, com revezes de toda sorte, desde a Batalha da 
Montanha Branca até a triunfàl Revolução de 17 de novembro de 1989 

Com a queda do Muro de Berlim e a· democratização da região, os Es
tados Tcheco e Eslovaco separaram-se e surgiu o novo Estado Tcheco: a partir de 10 de janei
ro de 1993 , com profundas transformações sociais . 

;\. economia de mercado, a liberação de preços e a estabilização e con- • 

trole clu processo intlacionúrio <1\ 'anços da Nação Tcheca 

Ressalta-se o grande progresso na área turística , princiralmente na ca-
pital do País, Praga . 

A indlJstria tcheca tem evoluído para uma ampla modernização e a de
ll10cracia tcm sido a ala\'anca para o sucesso do País . 

() Restabelecimento das relações com a comunidade internacional tem 
tra;:idu UIl1 influente nivel de inforrllaçôes, de inúmeros acordos cientificos, de incontáveis in

tercâmbios no campo econômico (' político . 

Lsse imponante Pais, onde a promcssa de defesa perene dos valores da 
di g nidade humana e liberdade democrática estão marcadas indelevellllente ell1 sua Constitui
çào, será. ell1 breve espaço de tempo, um dos maiores parceiros do Brasil. 

Brasilia , nossa Capital , fundada pela obstinação do descendente Tcheco 
Juscelino Kubitschek de Oheira, será o ccntro irradiador de importantes acordos com a Re
pública Tcheca, principalmente no campo político, com a criação do rupo Pariamentar Bra
sil-República Tcheca, que, certamente, contará com a aR ovação lânimc dos meus nobres , 
pares 
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LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-RESOLUÇAO N° 17 DE 1989 

J\PROV J\ O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
TITULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I 
DA SEDE 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal, 
funciona no Palácio do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a 
Câmara poderá, por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria 
absoluta dos Deputados, reunir-se em outro edifício ou em ponto 

• diverso no território nacional. 

Capítulo 11 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

i\rt. 2° i\ Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões 
Ic~islativas: 
~ 

..................................................................................................................................................................................................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188, DE 1998 

"Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca e dá outras providências." 

Autor: 
Relator: 

Deputado Nelson Marquezelli 
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

,- RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NEL
SON MARQUEZELLI, cria o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca, o qual funcionará como serviço de cooperação interparlamen
tar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos respecti
vos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a legislação ordi
nária e regim8ntal em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta: 

" Com a queda do muro de Berlim e a democrati
zação da região, os Estados Tcheco e Eslovaco se
pararam-se e surgiu o novo Estado Tcheco, a partir 
de 10 de janeiro de 1993, com profundas transforma
ções sociais. 

O restabelecimento de relações com a comuni
dade internacional tem trazido um influente nível de 
informações, de inúmeros acordos científicos, de in
contáveis intercâmbios no campo econômico e 
político. 

Esse importante País, onde a promessa de de
fesa perene dos valores da dignidade humana e liber
dade democrática estão marcadas indelevelmente em 

• 

• 



• 

sua Constituição, será, em breve espaço de tempo, 
um dos maiores parceiros do Brasil." 

É o relatório. 

n- VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, 
hoje, na Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Re
soluções da Casa. Dentre outros, posso citar: Brasil-México (nO 09/91), 
Brasil-Cuba (nO 15/89), Brasil-Itália (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 

8/89), Brasil-França (nO 27/90), Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Rei
no da Tailândia (n° 33/93), Brasil-Marrocos (nO 36/93) . 

Medida importante, no meu entendimento, é que es
ses Grupos atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, 
são instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de dife
rentes Nações. Temos muito a aprender com a experiência alheia e 
eles com a nossa. Sobretudo agora quando as relações internacionais 
passam a se guiar mais voltadas para um integracionismo econômico: 
Comunidade Econômica Europeia, Mercosul, etc. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste 
Projeto de Resolução nO 188/98, que institui o Grupo Parlamentar Bra
sil-República Tcheca. 

Sala de Reuniões, em 0 
0 ______ \ 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

5 
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IH - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito Fortes, 1 ° Vice-Presidente 

(Relator), Ubiratan Aguiar, 1 ° Secretário, Nelson Trad, 2° Secretário, Paulo Paim, 

3° Secretário, e Efraim Morais, 4° Secretário, resolveu aprovar o Projeto de 

Resolução nO 188, de 1998, de autoria do Deputado Nelson Marquezelli, que 

institui o Grupo Parlamentar Brasil-República Tcheca e dá outras providências. 

Sala das Reuniões, 12 de agosto de 1998. 

\ 
MICH L TEMER 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188-A, DE 1998 

(DO SR. NELSON MARQUEZELLI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188, DE 
1998, QUE INSTITUI O GRUPO PARLAMENTAR BRASIL-REPÚBLICA TCHECA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA MESA PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 
HERÁCLITO FORTES). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA V AI À PROMULGAÇÃO . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188, DE 1998 

Insti tui o Grupo Parlamentar Brasil
República Tcheca e dá outras 
providências . 

A Câmara dos Deputados Resolve: 

Art. 1° Fica instituído, como serv~ço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Brasil-República Tcheca, com o 

objetivo de incentivar e desenvolver as relações entre os dois 

países, e cooperar para o ma~or intercãmbio entre os seus 

poderes legislativos. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar será composto 

por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. O Grupo Parlamentar 
, 

reger-se-a por seus 

estatutos, aprovados por seus respectivos integrantes, 

.. respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Art. 3° A instituição, instalação e funcionamento do 

Grupo Parlamentar serao sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Ses , 12 de novembro de 1998. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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RESOLUÇAO N° 32 , DE 1998 

Institui o 
República 

Grupo Parlamentar Brasil
Tcheca e dá outras 

providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art . 1° Fica instituído , como serv~ço de cooperação 

interparlamentar , o Grupo Brasil-República Tcheca, com o 

objetivo de incentivar e desenvolver as relações entre os dois 

países, e cooperar para o ma~or intercâmbio entre os seus 

poderes legislativos. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar será composto 

por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. O Grupo Parlamentar 
, 

reger-se-a por seus 

estatutos, aprovados por seus respectivos integrantes, 

respeitadas as disposições legais e regimentais em v~gor. 

Art. 3° A instituição, instalação e funcionamento do 

Grupo Parlamentar serão sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Art. 4 ° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 12 de novembro de 1998. 

idente 
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RESOLUÇAO N° 32, DE 1998 

Insti tui o Grupo Parlamentar Brasil
República Tcheca e dá ou tras 
providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica instituído, como serv~ço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Brasil-República Tcheca, com o 

objetivo de incentivar e desenvolver as relações entre os dois 

países , e cooperar para o ma~or intercãmbio entre os seus 

poderes legislativos. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar será composto 

por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. 2° O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 

estatutos, aprovados por seus respectivos integrantes, 

respeitadas as disposições legais e regimentais em v~gor. 

Art. 3° A instituição, instalação e funcionamento do 

Grupo Parlamentar serão sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 12 de novembro de 1998. 

idente 
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RESOLUÇAO N° 32, DE 1998 

Institui o 
República 

Grupo 
Tcheca 

providências. 

Parlamentar Brasil
e dá outras 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica instituído, como serv~ço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Brasil-República Tcheca, com o 

objetivo de incentivar e desenvolver as relações entre os dois 

países, e cooperar para o ma~or intercâmbio entre os seus 

poderes legislativos. 

Parágrafo único. o Grupo Parlamentar 
, 

sera composto 

por membros do Congresso Nacional que a ele aderirem. 

Art. 2° O Grupo Parlamentar reger-se-á por seus 

estatutos, aprovados por seus respectivos integrantes, 

respeitadas as disposições legais e regimentais em v~gor. 

Art. 3° A instituição, instalação e funcionamento do 

Grupo Parlamentar serao sem õnus para a Câmara dos Deputados . 

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 12 de novembro de 1998. 
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PRC-0188/98 

Autor: NEL~N MARQUEZELLI (PTB/SP) 

Apresentação: 16/06/98 Prazo: 

Ementa: 
." 

Projeto de resolução que institui o Grupo Parlamentar Brasil - República Tcheca e ,i 
dá outras providências. ; 

Despacho: Ao Sr. Primeiro Vice-Presidente. 

-



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188-A DE 1998 
( Do Sr. Nelson Marquezelli ) 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República Tcheca e dá outras providências ; tendo 
parecer da Mesa, pela aprovação. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Mesa: 
- parecer do Relator 
- parecer da Mesa 

A C:lmara dos Deputados I{csolvc: 

Art. 10 - Fica instituído,como serviço de cooperação intcrparlalllentar. 
o Grupo I3rasil-República Tcheca, com o objctivo de incentivar c descnvolver as relações en
tre os dois países e cooperar para o maior intercàmbio entre os seus poderes Icgislativos 

Parágrafo único - O Grupo Parlamentar será composto por membrt)s do 

Congresso Nacional que a elc aderirem. 

Art. ZO - O Grupo Parlamentar reger-se-á por scus estatutos , aprovados 
por seus respectivos integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais cm vigor 

Art. 3" - A instituição, instalação e funcionamento til) Grupo Parlamen

tar será sem õnus para a Càmara dos Deputados . 
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Art. 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua promulgação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A República Tcheca, tem raízes históricas desde o século VlI, nas anti
gas Boemia e Morávia 

Sua luta Coi titânica para alcançar a independência , anancada à forceps, 
ao final da Primeira Guerra Mundial, em 19 18, com revezes de toda sorte, desde a Batalha da 
Montanha Branca até a triuntàl Revolução de 17 de novembro de 1989. 

Cõm a queda do Muro de Berlim e a democratização da região , os Es
tados Tcheco e Eslovaco separaram-se e surgiu o novo Estado Tcheco: a partir de 10 de janei
ro de 1993, com profundas transformações sociais. 

A economia de mercado, a liberação de preços e a estabilização e con- • 
trole du processo inflacionário avanços da Nação Tcheca . 

Ressalta-se o grande progresso na área turística , principalmente na ca-
pital do País, Praga 

A indlJ stria tcheca tem evoluído para uma ampla modernização e a de
mocracia tem sido a alavanca para o sucesso do País. 

O Restabelecimento das relações com a comunidade internacional tem 
tra/ido um influente nível de informaçôes, de inúmeros acordos científicos, de incontáveis in
tercâmbios no campo econômico c político 

[·: sse importante País, onde a promessa de defesa perene dos valores da 
dignidade humana e liberdaue uelllocrática estão marcadas indelevelmente em sua Constitui
ção, será, em breve espaço de tempo, Ull1 dos maiores parceiros do Brasil. 

Brasilia, nossa Capital , fundada pela obstinação do descendente Tcheco 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, será o centro irradiador de importantes acordos com a Re
pública Tcheca, principallllente no campo político, com a criação do JfUpO Parlamentar Bra
sil -República Tcheca, que, certamente, contará com a aR ovação lânime dos meus nobres , 
pares 

Deputado NELSON 
(PTLlPI~ 



LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 
APROV A O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
TITULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Capítulo I 
DA SEDE 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados, com sede na Capital Federal , 
funciona no Palácio do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Havendo motivo relevante, ou de força maior, a 
Câmara poderá, por deliberação da Mesa, ad referendum da maioria 
absoluta dos Deputados, reunir-se em outro edifício ou em ponto 

• diverso no território nacional. 

Capítulo 1I 
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS 

Art. 2° A Câmara dos Deputados reunir-se-á durante as sessões 
legislativas: 
........................................................................................................................................................................................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ,. .......... ,. . ,. ,. ............. .. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 188, DE 1998 

"Institui o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca e dá outras providências." 

Autor: 
Relator: 

D8putado Nelson Marquezelli 
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

,- RELATÓRIO 

o presente projeto, de autoria do nobre Dep. NEL
SON MARQUEZELLI, cria o Grupo Parlamentar Brasil-República 
Tcheca, o qual funcionará como serviço de cooperação interparlamen
tar. O Grupo reger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos respecti
vos integrantes, cujos dispositivos deverão respeitar a leg islação ordi
nária e regimental em vigor. 

Na justificativa, o autor salienta: 

" Com a queda do muro de Berlim e a democrati
zação da região, os Estados Tcheco e Eslovaco se
pararam-se e surgiu o novo Estado Tcheco, a partir 
de 1 ° de janeiro de 1993, com profundas transforma
ções sociais. 

O restabelecimento de relações com a comuni
dade internacional tem trazido um influente nível de 
informações, de inúmeros acordos científicos, de in
contáveis intercâmbios no campo econômico e 
político. 

Esse importante País, onde a promessa de de
fesa perene dos valores da dignidade humana e liber
dade democrática estão marcadas indelevelmente em 

• 



• 

sua Constituição, será, em breve espaço de tempo, 
um dos maiores parceiros do Brasil." 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Inúmeros são os Grupos Parlamentares existentes, 
hoje, na Câmara dos Deputados, formalmente aprovados mediante Re
soluções da Casa. Dentre outros, posso citar: Brasil-México (nO 09/91), 
Brasil-Cuba (n° 15/89), Brasil-Itália (nO 55/79), Brasil-Angola (nO 

8/89), Brasil-França (n° 27/90), Brasil-Venezuela (nO 08/91), Brasil-Rei
no da Tailândia (nO 33/93), Brasil-Marrocos (nO 36/93). 

Medida importante, no meu entendimento, é que es
ses Grupos atuem sem ônus para a Câmara dos Deputados. 

Creio que o Grupos Parlamentares, de modo geral, 
são instrumentos eficazes de cooperação entre representantes de dife
rentes Nações. Temos muito a aprender com a experiência alheia e 
eles com a nossa. Sobretudo agora quando as relações internacionais 
passam a se guiar mais voltadas para um integracionismo econômico: 
Comunidade Econômica Europeia, Mercosul, etc. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste 
Projeto de Resolução n° 188/98, que institui o Grupo Parlamentar Bra
sil-República Tcheca. 

Sala de Reuniões, em ç:J 

.------ \ 
Deputado HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente 
Relator 

5 
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lU - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Michel Temer, Presidente, Heráclito Fortes, 1 ° Vice-Presidente 

(Relator), Ubiratan Aguiar, 1 ° Secretário, Nelson Trad, 2° Secretário, Paulo Paim, 

3° Secretário, e Efraim Morais, 4° Secretário, resolveu aprovar o Projeto de 

Resolução nO 188, de 1998, de autoria do Deputado Nelson Marquezelli, que 

institui o Grupo Parlamentar Brasil-República Tcheca e dá outras providências. 

Sala das Reuniões, 12 de agosto de 1998. 

\ 
MICH L TEMER 

Pre idente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 


